PROCESSO:  PROJETO DE LEI Nº 829, de 1999.

ASSUNTO:    MINUTA DE AUTÓGRAFO.

O Projeto de lei nº 829, de 1999, de autoria do nobre Deputado José Rezende, foi aprovado sem emendas. Conforme o despacho de fls. 46 verso, deve esta Divisão elaborar a respectiva minuta de autógrafo.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte minuta de autógrafo para a proposição:

Artigo 1º - Fica assegurado o ingresso no serviço público estadual, na forma desta lei, de pessoas portadoras de diabetes, aprovadas em concurso público.

Artigo 2º - Não se constituirá em causa de inabilitação para ingresso no serviço público estadual a constatação do diabetes realizada em inspeção médica, mediante diagnóstico clínico ou de resultado de exames laboratoriais, salvo nas seguintes hipóteses:

I – nos casos de complicações graves que, comprovadamente, afetem a capacidade para o trabalho;

II – nos casos de exercício de cargo, função ou emprego que, por sua natureza, represente perigo para a integridade física do diabético.

Parágrafo único – As hipóteses de inabilitação previstas nos incisos I e II deste artigo devem ser objeto de laudo, assinado por 3 (três) médicos, com caracterização circunstanciada das razões da não-habilitação para ingresso no serviço público estadual.

Artigo 3º - Os portadores de diabetes considerados aptos ao exercício de cargo ou emprego no serviço público estadual, após a nomeação ou admissão, deverão, obrigatoriamente, ser submetidos a acompanhamento regular e tratamento adequado de sua disfunção metabólica, segundo critérios determinados na inspeção médica e mediante apresentação de carteira de avaliação, sob pena de suspensão da respectiva remuneração.

Artigo 4º - Aplica-se o disposto nesta lei ao ingresso no serviço público estadual da administração direta, indireta, autárquica e fundacional, inclusive nos casos de provimento de cargos em comissão e nos de empregos com contratos por tempo determinado, na forma da legislação em vigor.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DC/DPL, em 24 de setembro de 2001.

David Foot

Diretor Substituto
